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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N9 2024.10.14.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240913/0001-28

::;.;.'; HH l;HH#ÇÇ$1gl$$'Hil:l
estabelecidas neste Edital

'1 Data da sessão pública: 06 de novembro de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia .com.br

1. DO OBJ ETO

quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.
n-'''''1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência. facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem ae
seu interesse. . .

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

'''1

Termo de Referência.

regular junto ao provedor do sistema.

A gen③ faz. agente
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que. no A l l .!.X... .H .

ano-calendári:o de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Públca cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições
efetuadas em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances. inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabHidade do provedor do sistema au do órgão ou entidade promotora da
Hcitação 'por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação. devendo proceder, imediatamente, à correçao ou a a [eraçaa uus
registros tão logo identifique incorreção au aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiHcação
no momento da habilitação.

123. de 2006
3.7. Não poderão disputar esta licitação

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação.

Impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
moosta; : . .

'' ' 3.7.4. empresas cantroladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

legislação trabalhista;
3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organ zações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;

'1
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3.7.9. Não poderá participar. direta ou indiretamente. da licitação. ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses na
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1a do art. 9P da Lei ne 14.133. de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora. controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de a11oio.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE ,#
nABll.nAçÃO . /WI
4.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação /&ib/
de propostas dances e dejulgamento. . . . . 1..2
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, a ''
proposta com o preço. conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances. os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabe\ecidos no item
anterior. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastrarnento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema. que

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus

instrumento convocatório;

do art. 7' da Constituição Federal; . . . ..:
-.' óão possui. ern sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lv do art. i: e no
ndso llldo art. 5e da Constituição Federal;
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art. 93 da Lei ng
8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'
14.133, de 2021

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno ponte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará a licitantel
às sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021. e neste Edital.

a abertura da sessão pública.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público as documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo au a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

/

'1

5.1. O lidtante deverá en DA PROPOSTA ediante o preenchimento. no sistema
eletrânico, dos seguintes campos:
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5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indlretamente na execução do objeto

D retexto
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no #l
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabeleclaos na tegislaçóu/l/
vigente. . / F/

execução contratual. promovendo, quando requerido, sua substituição;:
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar
da data de sua apresentação. . . . . ,. .
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas. quando participarem de licitações públicas;

'3

execução do contrato

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

S.kâ::,..,.,..f := :.:!:t='F:,.gT=2,.= .=?g.:?!'"", -« «.:. -:
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e reglstrada no sistema.

com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário. levado a efeito na fase de aceitação
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flxadi
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaç.ão à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis
6.11. O procedimento seguirá de acordo cam o modo de disputa adotado.

6 ]2 Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
«ABERTO E FECHADO"+ em que os licitantes apresentarão lances puoitcos e
sucessivos, com lance ãnale fechado
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6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item. poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance Hnale fechado em até cinco
minutos. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes. até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo
6.12.4.Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoia, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
deHnição das demais colocações. . /i
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para//l
apresentar lances intermediários./ #
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

1 - iguais ou Inferiores ao maior já ofertado, quando aditado o critério
julgamento de maior lance;

11- iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento.
6.13;,:Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
aue for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lcitante.
6.] 6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com.petitiva do
Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepçãodoslances. .. . . .., .......--:

proposta .

'b

''1
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porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123. de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subirem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladas pela
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para a
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas/
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que s
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas db,
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem

6.20.1.1. disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para .a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate. será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

do Estado em que este se localize;
6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

''1
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6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ne 12.187, de 29 de dezembro de 2009

o resultado do julgamento.
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a

ordem de classificação 'inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiHcado que, no prazo

e já apresentados
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir d

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de f:indo o prazo
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta

'')

7. DA FASE DE JULGAMENTO

mediante a consulta aos seguintes cadastros :
a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensa.s (CEIS), mantida

pela Controladoria - Geral da União.
https://www .po rtaltra napa renda .gov.b r/sa ncaes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). mantido pela
Controladoria-Geral aa
https://www .po rtaltranspa renda .gov.b r/sancoes/c nep?
ordenarpor=nome&dlrecao=asc..,
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu

C (CNEP).
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sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para.verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários.
linhas de fornecimento similares, dentre outros

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabllltado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização .do. tratamento
favoreddo. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao maximQ/
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos. /
7.7. Será desclassiHcada a proposta vencedora que: /

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalou seus anexos, desde que insanável. . . : :.
7.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Ad mlnistração. , :

7.8.1. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput. só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.:1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

será

'')

(uiaa Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole CE, ó3-620-000.
CNPJ: a7.733.256/0001 E7 1 Feno: (88) 3518 1387 l www.salanopolo.ce.gov.br



+SoÍÕ;18flo-' 221

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta, sab pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema. desde que não haja majoração do preço-

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.'3
B. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ares. 62 a 70 da Lei ng 14.133. de
2021

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal. social.
e trabalhista e econâmlco-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastrai
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos. os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660. de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
origlnalou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n9 14.133/2021.
8.6. Será verif:icado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela,:veracidade das
informações prestadas, na forma da lei(art. 63. 1. da Lei ng 14.133/2021)
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de inabllitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específ;icas.
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8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação. declaração de que
suas propostas económicas compreendem a Integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores.
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN ne 3/2018, art. 4e. $1Q, e art. 6e. 54e).
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastraii; no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação. devendo proceder. imediatamente, à
correção ou'à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatuatlzados

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN ne 3/2018. art. 7e, parágrafo /
único)./f
8.11. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrânicos oficiais de órgãos €1gX/
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins ag#
habilitação .

8.11.1. os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema. em fomlato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentualde desconto.

.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência.
f)ara (Lei 14.]-33/21:
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8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erres ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. e não
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada. não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação. o licitante mais bem classil:icado terá o
prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ne 14.133. de 2021
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
mediante solicitação do licítante mais bem classiHcado ou do fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicítaçãa seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrânlca.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência.
com a indicação do llcitante vencedor. a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores. será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços-
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada .
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os llcitantes
remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para fazê-lo em
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registra:.

].0.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

].0.1i12. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
l0.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos llcitantes ou
fornecedores reglstradas na ata.

l0.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classiHcado. ./

l0.2.2. Para fins da ordem de classif;icação, os licitantes ou fornecedores que/
aceitarem cotar o objeto com preço igualao do adjudicatário antecederão aqueie#/l.
que mantiverem sua proposta original. / ll
l0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuacja W
quando houver necessidade de contratação dos llcitantes remanescentes. nàe'
seguintes hipóteses

l0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
regístro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ng
11.462/23
l0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
gualao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igualprazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventualatuaiização na forma prevista no edital, poderá

].0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO
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11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços. o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata; para assinatura
do contrato. dentre do prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrânico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrõnica de gestação da ata de registro de preços-

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de /á
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual /l
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. /il
11.3. o prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conformei/
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

11.7:;:: Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato, a 'Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor; poderá convocar outro fornecedor,

respeitada a ordem de classiHcação, para, após a comprovação dos requiskos para
habilitação, analisada a Proposta e eventuais documentos complementares e. feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Fdital

anexos

preçose

12. DOS RECURSOS
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12.1. A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabiiitação de licitantes. à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licítante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou habilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O preza para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos dema
icitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou dl
divulgação da interposição do recurso. assegurada a vista Imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente
12.9. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os ates insuscetívels de
aproveitamento
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justif:icado,
não mantiver a proposta em especialquando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
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exigível;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

13.1.2.3
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

Edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou :retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.]..6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando
13.]..6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erra no julgamento;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013

13.2. Com fulcro na Lei nQ 14.133. de 2021. a Administração poderá. garantida a
prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
].3.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

].3.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
].3.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle
13.4. A multa será recolhida em percentualde 0.5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
C),5% a 15% do valor do contrato licitada.

'\

,']
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13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a muita será de

15% a 30% do valor do contrato licitada.
].3.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
Itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas das Itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no
$5g do art. 156 da Leí ng 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizara o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especif:icar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior. que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contada da data da intimação, e decidido na prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis. contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui
alguma. a obrigação de reparação integraldos danos causados.

em hipótese

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpo.r irregularidade
na aplcação do art. 164 da Lei na 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânico oflcialno prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrõnica. pelos seguintes meios: compras m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

].4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

'x

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS /
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico. L/
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será,automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
15.5. :As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
nteresse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança aa
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução au do resultado do processo licitatório.
] 5.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará Q
afastamento do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

(utda Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000 :
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra. no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrânico
comp ras.m2atecn elogia .com.br
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO 111- Minuta da Ata de Reg$tro de Preços

''\l Solonópole/c$, 1P\de outubro de 2024

Cuida Rua Dr. Quairoz Lama. 330. Centro. Solonópale - CE. 63 .620-000.
CNPJ; 07.733.256/00D1 57 l Fine;(88) 351B 1387 1 ww.solnnopolo-ce.gwior
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.10.14.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240913/0001-28

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECARGA
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenclador:''h

SEQ Í: %â OESCRIÇÃO

RECARGA DE GAS 13 KG - GLP

QTD UND

ecarga de gas 13 kg - glp

AQUISIÇÃO BOnJÃ0 DE GAS 13 KG - GLP 100.00 Unidade

aquisição botijão de gas 13 kg ' glp

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s)

MANIFESTANTE: Sec Mun do Desenv. Rural, Pesca e M. A

DESCRIÇÃO

MANIFESTAN'lTE: Sec Mun d/Mulher. Diversa. e lguald. Rac

Cuida Rua Dr. Quoiroz Lida, 330, Centro, solonópole' CE. 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone:(B8) 351B t387 l www.solonopülo.ce.gov-bí
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AQUISIÇÃO BO'
AQUISIÇÃO BO'HJÃ0 DE

Unidade
KG

5.0
GLP

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Cult. Esporte e Juventude

DESCFUçÃO

2 AQUISICAO Boné
AQUISIÇÃO BOUJÃ0 DE KG

7.0
GLP

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistencia Social

MANlIFESTANTE: Secretaria Municipal da Educacao

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, centro, Solonópole - CE
CNP3: a7.733.256/QOD1- 57 l Fode; (88) 35t8 ]387

63.620-00Q.
www.sotonopole.ce.gov.br

SEQ l OESCmçÃO    
l  

RECARGA DE GA5 1J 'u

2   JIS BOI  
AQUISIÇÃO BaTtJAO DE UAS 'J "'
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MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Saude

'ÁãuslçÃo
.O DE GAS 13 KG - GLP

BO'nJÃO DE
Unidade

KG
30.0
GI»

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Administracao e Financas

MANIFESTANTE: Sec. Mun. do Governo e Planejamento

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro. Solonópcle - CE, 63.620-aOa.
CNPl: D7.733.256/0001 ne; (88) 35]8 1387 l www.salonopole.ce gov.br

SEQ l DESCmÇÃO   Qro
i i RECARGA PEGAS lgXg: GL !RECARGA DE GAS lj KL' ' '-'

2 AQUF$1 O BOT  

 
ÍÓtnÉIÇÃO BOIUÂO DE GAS n KU ' UL'

SEQ l DESCRIÇÃO   QTn

 
RECARGA DE GAS lj f'u "'

    Uls O aOTIJ  
IAQUISlçAO BOTUA0 DE UAb n "'
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MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Des. Ecoa. Empre e Turismo

MANIFESTANTE: Sec. Municipal de Assistencia Social

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura

2

ÀQUtsiçÃO " BalUÀO

GLP
DE GAS

Unidade
KG

5.0
GLP

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Segui. Trans. e Cidadania

Cuidla Rua Dr. Queiroz Lama. 33a, Centre. Salaaópote ' CE, 63.620
CNPj: 07.733.25á/G80t+57 ] cone:(88] 35]8 1387 l www-salonopoEe.ce.gov.br

SKQ DESCRIÇÃO UND QTn
l RÉCÀRGA OE GAS !!JIg: GL !RECARGA ': DE GAS 13 KL' u-t

2 AQLIS O BATI  
IAQUtStÇAO ROLDÃO DE GAS IJ KU --'

SKQ i DESCmçÃO UND QI'n
  RECARGA DE GAS 13 KG

iRECARGA DE GAS 13 KG ULt

2 i AQUISI     IÀ0 0ESêli3
AQU]SlçÃO BQTIIÃO DE G.qS 13 KG L'H
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4.0
GLPAQUiSiçÃO BOTUAO GAS

Unidade
KG

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s)
e entidade(s) participante(s).

ITEM
l

DESCRIÇÃO
RECARGA DE GAS 13 KG - GLP

LOIT ÚNICO

QrD V. UNIT V. TOTAL:

R$ 126.33 ! R$ 236.616,09Unidade l

Especificação: RECARGA DE GAS 13 KG - GLP

2 i AQUISIÇÃO BOnJÃO DE GAS 13 KG - GLP

Especificação: AQUISIÇÃO BOTIIÃO DE GAS 13 KG - GLP
e sete mil. trezentos e setenta e cinco reais e dois

centavos)

R$ 50.758.93199.0 Unidade

reais e dois centavos) : ,

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justif:icativa constante do Estudo Técnico Preliminar
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l (um) ano e po:dera
ser prorrogado, por igual período. desde que comprovado o preço .vantajoso,
CONFORME ESTABELECE o ART. 84 DA Lei Ne 14.133 DE le DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado totalda contratação é de R$ 287.375,02 (duzentos e oitenta
e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais e dois centavos)

A, gerlte faz. a.gente

Cuido Rua Dr. Queiraz Limo. 33a, Centro, $olonópcle ' CE, é3.620-000-
CNPJ: a7,733.256/00D1-57 l Fonte: (88) 351B 1387 l www.solonopala.co.gov.br

SZQ t DESCRIÇÃO UND QTU
l ÉCÀkéÀ bE GAS 13 KG - GL 3
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA D0 0BJET0 E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS nEQuisiTOS DA CONTRATAÇÃO
4.].. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante :i em quantitativo especiHcado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada. o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA DEPUTADO
ALFREDO BARREIRA FILHO, 35, -, SIMIÃO MACHADO, Solonópole / CE

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução totalou parcial(caput do art. 115 da Lei ne 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

Cuida Rua Dr. Queiroz Lama. 33Q, Centra, SolanõpoLe CE, 63.620-000.
CNPb 07.733.25ú/ooo1-57 l Fode:(88] 35181387 l www.solonopülo.ce.gov.br
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correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (5 5'do art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse flm
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de Hscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei na 14.133. de

6.7. O fiscal técnica do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O flscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento da
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correçao;

6.7.3. O Hscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil. a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adore as medidas necessárias e saneadaras. se for o caso

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscaltécnico do contrato comunicará a fato imediatamente
ao gestor da contrato

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias. as
g asas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

outrosU

2021)
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorragações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando. se for o caso. à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obr:igações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente deHnidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de.sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei na 14.133. de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará aa gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação .e .eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente. de forma sumária. no ato da entrega.
juntamente com a nota üsc al ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do .contrato, para efeito de
posterior veri$cação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo
com, os especmcações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

(uiaa Rua Dr. Queiroz Limo. 338, Centro, Sotonópol.e- 63.&20 000.
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o incisa lido art. 75 da Lei na 14.133. de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado.
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa.
não será computado para os fins do recebimento deHnitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato
7.9, Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogãveis por
gualperíodo .

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa lido art.
75 da Lei ne 14.133, de 2021
7.10. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.].1. Havendo erro na apresentação da nota Hscal ou instrumento de cobrança
equivalente. ou circunstância que impeça a liquidação da despesas:esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ónus ao
contratante;

''3

dutdó Rua Dí. Queiroz Limo, 330, Centro, Solortópole ' CE, 63-á20-QD0.
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou: .na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios
eletrõnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133. de

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público. bem como ocorrências impeditivas Indiretas.
7.14. Constatando-se. junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), a situação
deljirregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impra.cedente. o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização. da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado. bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adatar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

7.18. Em atendimento ao incisa Vida art. 92 da Lei Federalne 14.133 de la de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

Consumidor Amplo (iPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco. agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

2021
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7.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver. serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1Q do art. 145 da lei
Federa[na 14.].33/21.

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão. sob a forma eletrõnica, com adição da critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação. deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos=

Habilitação J urídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição. de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação. ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;

Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercialda respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

77, de 18 de março de 2020
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a
matnz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ng 5.764, de 16 de dezembro !971
8.].1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do $2e do art. 4e do Decreto n9 l0.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecíHco do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos termos dos ans. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB ng 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

''1

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atiça da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Braslle da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional,
8,16. Prova de regularidade com a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à ativldade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nas cadastros de
contribuintes estaduale municipal

Qualificação Económico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. 5e
da IN Seges/ME ne 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(incisa lido art. 69 da Lei ng 14.133, de 2021);
8.24. Índices de Liquidez Geral(LG). Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
baanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11- Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -p (Passivo Circulante)
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
das índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capitalmínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação.

14.133. de 2021)
8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante
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Qualificação Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superi.or com o objeto desta
contratação. ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado . ou regularmente
emitido(s) pelo conselho proflssionalcompetente. quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade das atestados, apresentando, quando solicitado pela. Admin straçâo
capta do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e
localem que foi executado o objeto contratado. dentre outros documentos.'')

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.0 controle e o gerenciamento das citas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

1- os quantitativos e os saldos;
11+ as solicitações de adesão; e
111- o remanejamento das quantidades.

Decreto n9 11.462/2023)

9.2.2. em casa de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustadas os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado. conforme critérios
definidos para a contratação.

9.3.1. Os instrumentos acima especif:icados serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços

'''x
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9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital, observado Q disposto no art. 105 da Lei ne 14.133. de 2021.

243

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
lO.l.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes. mediante apostilamento.

'')

Solonópole/CE
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Educação, 06.083.395/0001-10

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anualda
Organização

Equipe de Planejamento
Antonío Alison Braz de Lama

Problema Resumido
O problema identificada é a alta dependência do fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo IGLP)
pela Secretaria Municipal de Educação de Solonópole,: que gera riscos relacionados :à
continuidade do serviço para o município. Essa situação compromete a eficiência da gestão
pública e o atendimento às demandas das escolas municipais, evidenciando a necessidade de uma
análise detalhada para encontrar soluções alternativas que possam garantir que não falte
merenda na rede municipalde ensino.

Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A análise do problema identificado na Secretaria Municipalde Educação de Solonópole revela uma
situação crítica em relação à dependência excessiva do fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP), que tem se tornado um fator limitante para a continuidade das atividades escolares. Essa
dependência não apenas compromete a eficiência da gestão pública, mas também coloca em risco o
atendimento :âs necessidades alimentares dos alunos nas escolas municipais

O fornecimento ininterrupto de gás é fundamentalpara a preparação de merendas escolares, cuja
qualidade e regularidade são essenciais para garantir a nutrição adequada dos estudantes A
nterrupção do fornecimento de GLP pode levar à falta de merenda, prejudicando a alimentação dos
alunos e impactando negativamente na frequência escolar e no rendimento acadêmico. Além disso, q

instabilidade no abastedmento gera incertezas que dificultam um planejamento eficaz por parte da
secretaria, comprometendo p execução de atividades essenciais à educação

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE ICNPJ: 07.733.256/0001-57
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Diante desse cenário, torna-se imprescindívelinvestigar soluções alternativas que possam mitigar essa

dependência, assegurando um fornecimento seguro e constante de combustível para as esco as. A
egislação vigente, conforme disposto na Lei 14.133/21, abre espaço para a exploração de .novas
estratégias contratuais que garantam maior flexibilidade e segurança nos fornecimentos, ampliando
as opções de fornecedores e tecnologias que podem ser utilizadas. Esta análise preliminar é vitalpara
identif car essas soluções e construir um plano de ação que atenda ao interesse público, promovendo
a continuidade das atividades educacionais sem interrupções Em suma. a necessidade de uma solução
estruturada para a questão do fornecimento de GLP é uma prioridade inadiável, com reflexos diretos
na qualidade da educação e no bem-estar dos alunos de Solonópole

Para a contratação que visa solucionar a alta dependência do fornecimento de Gás Uquefeito de

Petróleo (GLP) pela Secretaria Municipalde Educação de Solonópole, os seguintes requisitos deitem
ser

1. Fornecimento contínuo e ininterrupto de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), garantindo suprimento
para todas âs unidades escolares da rede. municipal.
2. Capacidade de armazêliâM©nto adequada para atender à demanda mensalde GLP das escolas, com
mínimo de 30 dias de abastecimento garantido para evitar interrupções ,no l! .l .

serviço

-' Compromisso de entrega em prazos reduzidos, não superiores a 24 horas apos o pedido,

'1

as contratações públicas.

O problema identificado pela Secretaria Municipal de Educação de
dependência do fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)

Solonópole envolve a alta
o que gera riscos para a

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE ICNPJ: 07.733.256/0001-57
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continuidade do serviço de merenda nas escolas. Para solucionar esta situação, é necessário considerar
diferentes alternativas disponíveis no mercado, apresentando suas respectivas vantagens e
desvantagens.

Vantagens:
Proximidade com fornecedores locais

Familiaridade da equipe gestora com o
Preservação da prática atual,

l Fornecimento contínuo de GLP

que podem garantir a entrega
processo de aquisição e manuseio
evitando rupturas na rotina

regular.
do GLP
escolar

Desvantagens
Dependência totalde um único fornecedor ou de uma única fonte, o que pode levar à escassez em

situações de . :. emergencia.
Flutuação nos preços devido a variações no mercado de petróleo, comprometendo o orçamento da

Riscos logísticos em períodos de alta demanda ou desastres naturais que possam afetar o transporte.
pasta

2. Utilização de biocombustíveis (ex.; biodiesel)
Vantagens:

Redução na dependência do GLP e mitigação dos riscos associados ao seu fornecimento
Posiüvidade ambiental, contribuindo para uma imagem pública favorável com ações sustentáveis
Potencialde valor agregado à merenda escolar, caso a utilização do biocombustívelseja comunicada

às ' '' '' ' '::: comunidades escolares

Desvantagens:de adaptações nos equipamentos utilizados para o aquecimento (cozinhas, fogões) se
não forem compatíveis

Disponibilidade e viabilidade comercial dos biocombustíveis na região de Solonópole podem ser
limitadas..
O custo inicialde transição pode ser alto, e a logística de abastecimento pode representar um desafio.

3. Aquisição
Vantagens:

Menor dependência de fornecedores externos de combustíveis l .l .

fósseis.

ssibilidade de aproveitamento de fontes de energia renováveis, como solar, reduzindo a pegada de

carbono.fixação dal logística, pois a eletricidade é geralmente mais facilmente disponível.

dede equipamentos aquecimento que utilizem eletricidade

Desvantagens:
Investimento inicial elevado para aquisição dos

Aumento potencial nas contas de energia elétrica, impactando o
Vulnerabilidade a quedas de energia, que poderiam interromper a

novos equipamentos.
orçamento da Secretaria.
preparação das refeições

4. Parceria com empresas de fornecimento de comida pronta ou gemi-pronta
Vantagens:

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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Redução dos problemas logísticos associados à preparação de refeições nas escolas
Acesso a cardápios variados e balanceados, promovendo melhor qualidade da merenda.

Diminuição da necessidade de mão de obra dedicada à cozinha, que pode ser realocada para outras
funções

Desvantagens
Dependência de fornecedores externos, o que pode reimplantar o risco de interrupção

Questões de adequação nutricional, já que será necessário garantir que os produtos atendam ao
plano alimentar exigido.

Possíveis altos custos devido à terceirização e ao uso de insumos de qualidade garantida.

5. Formação de consórcios para compra coletiva de GLP
Vantagens

Melhoria no poder de negociação e melhores condições comerciais com fornecedores.
Divisão de custos entre as instituições participantes, tornando o processo mais eficiente e menos

dispendioso.
Maior segurança no fornecimento por meio de múltiplas relações comerciais, reduzindo o impacto

em caso de falhas individuais

Desvantagens
Dependência de outros municípios para manter o fluxo de compras

Complexidade na gestão administrativa do consórcio; que pode exigir maior tempo e recursos
Necessidade de alinhamento entre as demandas das diversas instituições, o que pode ser desafiador

Ao comparar essas soluções, é crucial considerar não apenas o custo imediato, mas também a
sustentabilidade a longo prazo e o impacto na qualidade da merenda oferecida. A Lei 14.133/21 deve
ser observada no contexto das contratações públicas e fornece diretrizes que podem auxiliar em um
processo mais transparente e vantajoso para a Prefeitura Municipalde Solonópole. É recomendável
realizar uma análise detalhada sobre cada alternativa, avaliando a viabilidade técnica, económica e
socialantes de tomar uma decisão final.'')

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA CIMO UM TODO

A escolha pela solução de "Fornecimento contínuo de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)" para a
Secretaria Municipal de Educação de Solonópole é fundamentada em uma análise criteriosa da
situação atuale das alternativas disponíveis, buscando garantir a continuidade e eficiência dos serviços
prestados às escolas do município.

Primeiramente, é importante entender que a dependência do GLP é um reflexo da infraestrutura
existente nas unidades escolares, onde este combustível é essencial para o preparo das refeições
sewidas aos alunos. A interrupção no fornecimento pode levar à falta de merenda, comprometendo a
segurança alimentar e a saúde dos estudantes, bem como a imagem da administração pública diante

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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da comunidade. Assim, a solução escolhida visa mitigar os riscos associados à descontinuidade no
fornecimento deste insumo imprescindível.

Do ponto de vista técnico, a contratação de um fornecimento contínuo de GLP oferece uma série de
vantagens significativas. Em primeiro lugar, essa abordagem permite a implementação de um sistema
de entrega regular e programada, o que possibilita uma melhor gestão de estuques e planejamento na
distribuição do combustível. A previsibilidade no fornecimento evita paradas inesperadas, garantindo
assim a operacionalidade dos serviços de alimentação escolar. O uso de plataformas tecnológicas para
monitorar os níveis de consumo também pode ser integrado, permitindo ajustes para otimização da
logística e redução de custos

Além disso, a realização de uma contratação específica para o fornecimento contínuo garante que a
empresa fornecedora esteja comprometida com padrões de qualidade e segurança na entrega do GLP.
Este compromisso é primordial, visto que a utilização deste tipo de gás envolve riscos potenciais, como
vazamentos ou incêndios. Assim, a escolha por um fornecedor renomado e que atenda a todas as
normativas de segurança estabelecidas, incluindo as diretrizes da ANP (Agência Nacionaldo Petróleo,
Gás Naturale Biocombustíveis), assegura a mítigação desses riscos operacionais.

'3

Ademais. esta modalidade de contratação é respaldada pela Lei 14.133/21, que favorece a adição de
soluções que promovam maior eficiência e eficácia nas contratações públicas. A lei enfatiza a
importância da sustentabilidade e da transparência nos processos licitatórios, e ao optar por um
fornecimento contínuo de GLP, a Prefeitura poderá ainda buscar negociação de preços e condições
mais vantajosas, além de assegurar a entrega em conformidade com as necessidades das escolas.

Em termos económicos, o fornecimento contínuo não apenas previne emergências que poderiam gerar
gastos imprevistos com vocações emergenciais de outros combustíveis ou soluções temporárias, mas
também possibilita uma melhor gestão orçamentária. Com pagamentos programados e previsíveis, a
Secretaria Municipalde Educação poderá planejar suas despesas de forma mais estratégica, evitando
surpresas que comprometam outras áreas do orçamento municipal.

')
Por fim, a manutenção do fornecimento contínuo de GLP se traduz em um compromisso com a
qualidade da educação e bem-estar dos estudantes, garantindo que as escolas municipais possam
operar sem interrupções e que todos os alunos tenham acesso a refeição adequada diariamente.
Portanto, a opção pela contratação desse serviço não só atende a uma necessidade imediata, mas
promove um desenvolvimento sustentávele responsáveldentro da gestão pública local.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

$ ç:8escriçãü q)?ç $1tig:lg$ggg$$$$g$ Unidadeg$$gã$auant gg$êns Unld.@#:4«$ Total

l í-RECARGADEGASi3KG-GLP UNiOADE l i,200,00 R$i05,00 i Í26.000,0
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1 2-AQU ISlçÃO BOTIJÃO DE GAS 13 KG - GLP

Valor Total

UNIDADE 120,00 R$ 380,00
4S;600.00

R$

R$ 171.600,00

:A;

.B. RESULTADOS PRETENDIDOS

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos

A justificativa para a realização de uma única licitação, com adjudicação em lotes/itens distintos para
o fornecimento contínuo de Gás Liquefeita de Petróleo (GLP) à Secretaria Municipalde Educação de
Solonópole, é fundamentada na busca por eficiência, economia e segurança no atendimento às
demandas das escolas.

Primeiramente, a segmentação da contratação em lotes permite que a administração tenha acesso a
diferentes fornecedores, aumentando a competitividade. Essa concorrência pode resultar em
melhores preços e condições de fornecimento, refletíndo diretamente na gestão eficiente dos recursos
públicos. Com isso, a Prefeitura Municipal poderá atender as unidades escolares de forma mais
económica e eficaz

Além disso, a estrutura de lotes possibilita que a Prefeitura escolha o melhor fornecedor para cada tipo
de necessidade específica, considerando características como qualidade do produto, prazo de entrega
e outros aspectos relevantes. Isso assegura que as escolas municipais tenham um fornecimento
contínuo e confiávelde GLP, minimizando os riscos de desabastecimento que podem prejudicar a
merenda escolar.

Ainda, ao optar por essa modalidade, evita-se a fragmentação excessiva de contratos, o que simplifica
a gestão administrativa, permitindo um acompanhamento mais efetivo e reduzindo a burocracia. Essa
abordagem está alinhada com os princípios da Lei 14.133/21, que preconiza a eficiência, eficácia e
economicidade nas contratações públicas.

Por fim, a opção pela licitação em lotes é uma estratégia que atende à complexidade da situação
identificada, garantindo não apenas a continuidade do fornecimento de GLP, mas também
contribuindo para a melhoria do serviço público educacional, essencialpara atender as necessidades
da sociedade.

A contratação do fornecimento contínuo de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) pela Secretaria Municipal
:l.;É;i;l=;;:àli i.i.lióP.i' "i;; g;';-ti. ; d' p'"'''';d;d. d. '-;-m. .«'''':;- p''; ; "'::-'l? :?''l:,'?
elimnando ã alta dependência que atualmente gera riscos ao abastecimento. A seguir, são
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apresentados os resultados pretendidos em termos de economicidade e aproveitamento dos recursos
disponíveis .

1. Economicidade: Aimplementação de u m contrato de fornecimento contínuo de GLP promoverá uma
gestão mais eficaz dos recursos financeiros do município. Com a previsão de um fornecimento regular,
será possível negociar preços mais competitivos com o fornecedor, evitando acréscimos de custos
gera(los por compras emergenciais ou íhterrupções no fornecimento. Além disso, a diminuição.das
ncertezas relacionadas à escassez de GLP poderá levar à redução de desperdícios e ao melhor
planejamento orçamentário, racionalizando os gastos da Secretaria.

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: A continuidade no fornecimento de GLP permitirá
que a equipe administrativa da Secretaria Municipalde Educação dedique menos tempo na busca por
fornecedores alternativos e na gestão de crises relacionadas à falta do insumo. Assim, os profissionais
poderão focar em atividades estratégicas, como a melhoria da qualidade da merenda

escolar e o

aumento da eficiência na logística de distribuição nas escolas. Isso resultará em um uso mais efetivo
dos recursos humanos disponíveis

''1

3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais: Com o fornecimento contínuo de GLP, haverá a
possibilidade de planejar melhor o estoque de insumos alimentares e otimizar a logística de entrega,
reduzindo perdas e danos. A uniformidade no abastecimento permitirá o alinhamento das demandas
das unidades escolares, garantindo que todos os locais recebam os materiais necessários de forma
justa e equilibrada.

4. Sustentabilidade: A escolha de um fornecedor confiávelpara o fornecimento contínuo de GLP pode
contribuir para praticas sustentáveis, considerando a possibilidade de incluir critérios

ambientais na

seleção do fornecedor, conforme prevê a Lei 14.133/21. Isso reforça o compromisso da administração
pública com a sustentabilidade, promovendo benefícios não apenas económicos, mas também sociais
e ambientais ao município.

') A adição dessa solução se revela essencialpara garantir a eficiência na gestão publica e a continuidade
do atendimento às necessidades da rede municipalde ensino, proporcionando segurança alimentar
aos alunos e contribuindo para o bem-estar da comunidade.

de uma gestão eficaz do contrato

1. Levantamento de Dados: Fazer um mapeamento das necessidades de GLP nas escolas municipais
para determinará quantidade e a frequência necessárias para atender a demanda de merenda escolar.
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2. Pesquisa de Fornecedores: Realizar uma pesquisa de mercado para identificar fornecedores de GLP
que possam garantir o fornecimento contínuo e que tenham boa reputação e capacidade técnica para
atender à demanda.

3. Análise de Riscos: Elaborar um estudo de riscos associados à falta de fornecimento de GLP e possíveis
interrupções, buscando alternativas como contratos com fornecedores variados ou sistemas de
estoque emergencial.

4. Planejamento orçamentário: Verificar se há previsão orçamentária suficiente para a contratação do
fornecimento contínuo de GLP, considerando os preços praticados no mercado e as variações que
podem ocorrer.

'3 5. Capacitação de Servidores: Promover capacitação dos servidores da Secretaria Municipal de
Educação e outros envolvidos na gestão contratualpara que conheçam os processos de fiscalização,
gestão de contratos e controle de qualidade do fornecimento de GLP

6. Elaboração de Termo de Referência: Criar um termo de referência claro e detalhado, que especifique
as condições de fornecimento, prazos, garantias e critérios de desempenho do fornecedor

7. Definição de Indicadores de Desempenho: Estabelecer indicadores que possibilitem avaliar a
qualidade do fornecimento e o cumprimento do contrato, facilitando a fiscalização e a gestão do
mesmo

8. Estrutura de Fiscalização: Designar uma equipe responsável pela fiscalização do contrato e
estabelecer um fluxo de comunicação entre a equipe de fiscalização, a Secretaria de Educação e o
fornecedor, garantindo rápida resolução de problemas.

Essas providências são fundamentais para garantir a efetividade do contrato e a continuidade do
fornecimento de GLP, minimizando riscos e promovendo uma gestão pública eficiente, em
conformidade com a Leí 14.133/21

')

possam operar sem interrupções.

Em relação à necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de realizar a
contratação do fornecimento de GLP, podemos argumentar que não há requisitos imediatos que
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demandem esse tipo de contratação nesse momento. A necessidade existente é específica e voltada
para a garantia do fornecimento de GLP, sendo a contratação desse insumo imprescindível para
resolver o problema identificado de forma direta e eficaz

As contratações correlatas ou interdependentes geralmente surgem quando existe uma necessidade
de complementação de serviços ou produtos que dependem um do outro para a execução de uma
atividade mais ampla. Neste caso, a urgência é pela continuidade do fornecimento de gás, e isso pode
ser alcançado por meio da contratação direta do fornecedor. Não existem outros serviços que
precisariam ser contratados previamente para que o fornecimento de GLP se concretize. Portanto, a
administração pode prosseguir com a contratação do fornecimento de gás sem a necessidade de
buscar contratações adicionais.

Para a solução de fornecimento contínuo de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) pela Secretaria Municipal
b:' Êã=;;;'1;éii.i«óp.i., -é 'mp'";"t' ..-;i.'''. p'"'"'; imp;'t'; '«bi'-t;:' ' ;; «.d-d;;
mitigadoras associadas.

ImpactosAmbientais: . .. .. . * . ...... ..-:.:..:u- .

1. Emissão de Gases: A queima do GLP pode gerar emissões de gases poluentes, como dióxido de
carbono (C02), que contribuem para o efeito estufa. . ., .
2. Possibilidade de vazamentos: Vazamentos de GLP podem causar riscos à segurança, além de
impactos ambientais locais

Geração de Resíduos: O uso de GLP pode gerar resíduos relacionados ao armazenamento e
transporte do gás, além de embalagens descartadas''\

MedidasMitigadoras: ;;; . . ' -:::..
1. Monitoramento de Emissões: Implementação de um plano de monitoramento das emissões de gases
dliíante o uso do GLP para garantir que fiquem dentro dos limites permitidos.
2. Treinamento de Funcionários: Capacitação dos funcionários responsáveis pelo manuseio ao OLP em
práticas seguras, evitando vazamentos e outros acidentes. , n ..i
3. Uso de Equipamentos Eficientes: Investimento em equipamentos e togoes que utliizerrtu ucr uc
maneira mais eficiente, reduzindo o consumo e minimizando emissões.
4. Manutenção Conregular dos Equipamentos: Garantir que os equipamentos sejam mantiaus eiii
condições adequadas, evitando vazamentos e garantindo eficiência energética

tratações serão
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imprescindíveis para a implementação dessas soluções e medidas, considerando as diretrizes
estabelecidas na Lei 14.133/21.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

'\
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1.2 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
ATL:i&, incisa X da i.d 14.233/?02}

Unidade Requisitante
Secretaria Municlpalde Educação, 06.083.395/0001-10

Equipe de Planejamento
Antonío Alison Braz de Lama

Objeto Detalhado
1. Fornecimento contínuo de GLP

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratua
O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco agarra, possíveis ações preventivas e de contingência Irespostas aos riscas), bem coma o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE }0 0S CONTROLESDESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE,
o evento poderá até ocorrer, mas nadaEm situações

jade.ndica essa

de.clãs mouco indicam essa
De a Ruma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

cam moderadamente essa possibiliglg%
De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

indicam fo essa

certa. De fbmla lnec uhoca. o evento ocorrerá, às circunstâncias
ndicam claramente essa

PESO

10
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ESCALA DE CO

IE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESDA

ou delvul

}no impacto nos objetivos (idem)

moderado impacto nos objetivos (idem), porém

significativa impacto nas objetivos (idem), de difícilreversão

itastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

!MPACTO

Muito Baixo

Baixo

Médio

Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉOIO

RISCO BAIXO

RISCO BAIXO

RISCO BAIXO

RISCO:BAIXO

MUITO BAIXA

RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

Risco MÉOEa

RISCO BAIXO

RISCO BAIXO

BAIXA

RISCO ALTO

RISCO ALTO

RISCA MÉDIO

RISCO BAIXO

MÉDIA

RISCO EXTREMO

RISCO ALTO

RISCO ALTO

RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO

ALTA

RISCO E)TREMO

RISCO E)TREMO

RISCO EIXO

'1
MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual

Risco Alto - Falta de Planejamento Adequado
Etapa

Planejamento

Impacto
Alto

Probabilidade
Alta

Dano

nterrupção no fornecimento

Ações Preventivas
Responsável
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Desenvolver um plano de fornecimento detalhado
Realizar uma análise de demanda precisa

Ações de Contingência
Acionar fornecedores alternativos em caso de emergência

Estabelecer estuque de segurança

Antonio Alison Braz de Lama

Antonio Alison Braz de Lima

Responsável
rosé Célio Pinheiro

rosé Célio Pinheiro

Risco Alto - Seteção Inadequada do Fornecedor
Etapa

Seleção do fornecedor

Impacto
Alto

Probabilidade
Média

Dano

Qualidade inferior ou falhas no atendimento

Ações Preventivas
Realizar um processo de seleção rigoroso com critérios claros
Verificar histórico e referências dos fornecedores

Ações de Contingência
Implementar um contrato de penalidades por não conformidade
Manter uma lista de fornecedores qualificados de reserva

Responsável
José Célio Pinheiro

rosé Célio Pinheiro

Responsável
José Célio Pinheiro

rosé Célio Pinheiro

Página 3 de 3

Risco Médio - Gestão Ineficiente do Contrato
Etapa

Gestão Contratua

Impacto
Médio

Probabilidade
Média

Dano

Custos adicionais ou atrasos

Ações Preventivas
Acompanhamento rigoroso do cumprimento dos prazos e termos contratuais
Revisões periódicas do contrato e desempenho do fornecedor

Ações de Contingência
Revisar cláusulas contratuais para mudanças necessárias

Negociar ajustes contratuais com base no desempenho

Responsável
Carlos Renan de Oliveira Sirva
Carlos Renal de Oliveira Salva

Responsável
Cardos Renan de Oliveira Silvo
rosé Célio Pinheiro

'\
ETP ne 040/2024 - 1. Fornecimento contínuo de GLP
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ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATlyONe00005.20240913/0001-28

PROCESSO LICITATÓRIO Ne

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A aa e nü &zea&Bvae aBaS E A

EMPRESA

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) na CNPJ/MF sob o . neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) JOSÉ CÉLIO PINHEIRO, Matrícula Funcional Re None, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ..........................................-...., inscrito(a)

no(a)
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
r=1 : : ...............................-..... portador(a) do CPF
ng ..........................................-...., tendo em vista o que consta no Processo Rg
00005.20240913/0001-28 e em observância às disposições da Lei ng 14.133, de
2021 e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. resolvem
celebrar::o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico nQ
2024.10.14.00i, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CONTRATANTE. e o(a)
sediado(a)

coNTRATIADA, neste

no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação

'3

]..3. São anexos a este ;instrumento e
independentemente de transcrição

]..3.1. O Termo de Referência
]..3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

vinculam esta contratação

l .ilTI iE HTI hw;«"""
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente. prorrogado.
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído na período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão. entrega. observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

objeto contratual. conforme

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valer total da contratação é de

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.''\

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE .
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 08 de outubro de 2024.

ocorrência da anualidadequentes ao primeiro, o.interregno mínimo de l (um) ano
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variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, par meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

correspondente tão logo

para reaj uste

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Refe rência ;

8.1.3. NotiHcar o CONTRATIADO, por escrito, sobre vícios, defeitos::ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto. para Efeito de. liquidação e
pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei ng 14.133. de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato

8.1.7. Aplicar ao CONTRATIADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientiílcar o órgão de representação judicialdo(a) Fundo Manut Desenv

Educacao Básica e Val Profíssio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.]1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente' impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento;:.a.contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de lO (dez) dias. admitida a prorrogaçãa
motivada por igualperíodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de IO (dez) dias.

8.:1.10:: Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

'3
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncla de ato da
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelas vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaldo contrato ou
autoridade superior e prestar' todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (incisa lido art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas
no total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrata. os bens nos quais se
verif:icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5+: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração. ou.terceiros,
nã;'reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento .da
execução contratual pelo CONTRATANTE. que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscalou instrumento de cobrança
equivalente para Hns de pagamento, os seguintes documentos:

9.]..6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava

''3

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. CerEldão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

não poderá onerar o objeto do contrato;
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9,1.8. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução da
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade cam
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato,.a re.serva
de cargas prevista em lei para pessoa com deficiência.. para reabilitado da
Prev dência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei na 14.133, de

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal.
estadualou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar acha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo .CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente. por escrito, ao CONTRATANTE. para análise~e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

2021)

'\
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçõES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam=

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Admin stração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação.falsa exigida.para o.certame ou

prestar dedaração falsa durante a licitação eletrõnica ou execução do contrato;
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f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei na 12.846, de le de agosto de

2013

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
($2e do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pratlSadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4e do art. 156
da Lei ne 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,.que impedi.rá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos .e
máx mo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ($5e do art. 156 da Lei
ne 14.133. de 2021).

11.2.4. Multa
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de..atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento. ou
cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o incisa iao art. l-i/ aa
Lei ne 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessada
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133, de 2021);

cumulat vamente com a multa revistas a neste Coneratol poderaa 2serl).aplicadas

'\
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á. em.p.roce:se .administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO. observando.se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ.14 133, ae zuzi
para as penalidades de impedim ente'de licitar e contratar e de declaração de
inídoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados ($1' do art. 156 da Lei n'
14.133. de 202 1);

1]..7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

11.8. Os ates previstos como infrações administrativas na Lei nQ. 14.133.tos previstos como infrações administrativas . .,. . . ... -.-...,.conforme normas e orientações dos órgãos de controle.normas e orientações dos órgãos de controle. Lei ne 14.133, de 2021.

(art. 160 da Leln' 14.133, de 2021);

14.].33, de 2021). . . . .
11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar..e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma ao art.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA E)(TINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nQ 14.133. de 2021. bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne
14.].33. de 2021

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se nãa restringir sua capacidade de concluir o
contrato

12.4.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não conf:igura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-Hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório(capuz do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

parcialmente

'3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1.,: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento. na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes.será i.ndicada,após
aprovação 'da Lei Orçamentárla respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATIANTE, segundo as
disposições contidas na Lei ng 14.133. de 2021, e demais normas.federais
aplcáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na. Lei ne 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ares. 124 e
seguintes da Lel ng 14.133. de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ng 14.133. de 2021.

CLÁUSUL.A DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei
ne 14 133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oHcial
do(a) Fundo Manut Desenv Educacao Básica e Val Proflsslo na rede mundial de
computadores (internet). em atenção ao $2Q do art. 8e da Lei Re 12.527, de 2011.
c/c o incisa V do $3e do art. 7e da Decreto ne 7.724. de 2012,

.,'b

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme $1e do art. 92 da Lei na 14.133, de 2021.

SOLONÕPOLE/CE

Responsávellegalda CONTRATANTE

Respansávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e ....----.
PREGÃO ELERÕNICO Ne 2024.10.14.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00005.20240913/0001-28

O(A) Secretaria Municipalda Educacao, com sede no(a) « inscrito(a) no CNPj/MF sob
o ne , neste ato representado(a) pelo(a) ROSÉ CÉLIO PINHEIRO, portador da
matrícula funcional ne ..............''...,. considerando o julgamento da contratação
dlreta, na forma eletrõnica, para REGISTRO DE PREÇOS ng ,....../202..., publicada
no ...... de ,..../...../202....., processo administrativo n.e 00005.20240913/0001-28,
RESOLVE registrar as preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no editalde licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei ng 14.133. de l9 de abrilde 2021, no Decreto n.e 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECARGA
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
DlyERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, especificado(s) no(s)
tem(ns) Termo de Referência, anexo do Editalde Licitação ng 2024.10.14.001, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados. Independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 0 as especificações do objeto, a
quantidade. fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3g do art. 86 da Lel nQ 14.133 de le de abrilde 2021
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

nao

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser
prorrogada por igual período. mediante a anuência do fornecedor. desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem coma a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual. emissão de
nota de empenho de despesa. autorização de compra ou outro instrumento hábil.
conforme o art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços-
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que camporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos llcitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o llcitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registra do licitante ou do reglstro
de preços nas hipóteses previstas no item 9
5.8. O preço regístrado com indicação dos llcitantes será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ng 14.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez. por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editalou no editalde licitação. e observado o disposto
no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classi ficado .

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventualatualização nos termos do editalau do editalde licitação.
poderá

'3
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárlo; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do
incisa lido caput do art. 124 da Lel ne 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng
14.133, de 2021

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado.
conforme critérios definidos para a contratação

'À

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrada
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberada do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior. o gerenclador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, aditando as
medidas cabívels para obtenção de contratação mais vantajosa

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço reglstrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade da preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciadar convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. C) órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, obsewado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas aras de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado parElcipante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos Informados.

preços

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justif:icado ;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no preza
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, $ 2e. do Decreto na 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Le
ng 14.133, de 2021
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos llJ au
IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerencladora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa
9.3, Na hipótese de cancelamento do reglstro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador.
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26. $ 3e e 27, $ 4Q, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
].0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata
l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e. inc. XIV, do
Decreto ng 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8a. inc. IX.
do Decreto na 11.462, de 2023)

l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)

SOLONOPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legando fornecedor registrado
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